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Atos da Prefeita
Decreto nº 91/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.554.138,08 (um milhão, quinhentos e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e oito
centavos) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 464.138,08

TOTAL DA UG 464.138,08

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0135.1943 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE CRECHES
FONTE 0215 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.090.000,00

TOTAL DA UG 1.090.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0031.3688 - REFORMA E AMPL. DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS - HGG
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 464.138,02

TOTAL DA UG 464.138,02

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.090.000,00

TOTAL DA UG 1.090.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 24 de abril de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1823951

Portaria N°080/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
8892/2014, publicado em 12/02/2015, conceder a Marcia Regina Sil-
va Tavares , na condição de viúva do falecido funcionário Josias de
Souza Tavares, pertencente ao quadro de inativos desta Municipali-
dade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de
Fiscal de Rendas, matrícula n°1921, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do
servidor acima citado, com efeito a contar de 23/11/2014, DATA DO
ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-
PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de fevereiro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°205/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º, da EC nº 41/2003 c/c
art.40§ 5º da CF/88, conforme processo nº3986/2014, APOSENTAR,
a Professora II - 25 horas -D, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação , Cultura e Esporte, matrícula nº15713, Neuza Maria da Mota
Cunha, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°206/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 8533/2014, EXONERAR do Serviço Público Municipal, ao Profes-
sor II-25 horas-C, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, matrícula nº 15974, Rogério Peçanha de Menezes, com
efeito a contar de 19/12/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°207/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº686/2006, publicada
em 06/07/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art.6º da EC nº41/2003 , art. 40, §
1º, I da CF e art. 105, I,§ 1º c/c art. 107,§ 2º, da Lei 5.247/91, APO-
SENTAR, a Agente de Serviços Gerais, matrícula nº1985, lotada na
Secretaria Municipal de Educação de Campos, Waldecira Manhães
Félix, com efeito a contar de 13/12/2005, data do LAUDO MÉDICO,

com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°208/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº453/2007, publicada
em 27/08/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art.6º da EC nº41/2003 e § 5º do
art. 40 da C.F/88, APOSENTAR, a Professora II- 25 horas, lotada na
Secretaria Municipal de Educação de Campos, matrícula nº 1941, Al-
ceir Rocha Nogueira de Matos, com proventos integrais a serem fi-
xados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°209/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº135/2006, publicada
em 16/03/2006 e republicada em 20/09/2006 para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.6º-A da EC nº41/2003, art.40,§
1º,I da CF e art.105,I § 1º c/c art. 107,§2º da Lei 5.247/91, APOSEN-
TAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Secre-
taria Municipal de Limpeza Pública, matrícula nº4974, Joel Bento
Caetano, com efeito a contar de 11/10/2005, data do LAUDO MÉDI-
CO e com proventos integrais a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°210/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº2471/2009, publicada
em 26/11/2009 para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art.6º-A da EC nº41/2003, art.40,§
1º,I da CF e art.105,I § 1º c/c art. 107,§2º da Lei 5.247/91, APOSEN-
TAR, o Agente de Serviços Gerais III, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula nº7149, Amaro Andrade da Silva, com efeito a
contar de 10/11/2008, data do LAUDO MÉDICO e com proventos in-
tegrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-
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Portaria N°211/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº8047/2014, APOSENTAR, o Operador de Máquinas, lotado
na Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Infraestrutra, matrícula
nº1500, Daniel Muniz, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°212/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº5873/2014, APOSENTAR, a Atendente de Consultório, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº9465, Maria das
Graças Porto Pinheiro, com proventos integrais, a serem fixados pe-
la Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1823569

Portaria N°201/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art.3º, da EC nº 47/2005, conforme
processo nº8029/2010, APOSENTAR, a Professora I - 20 horas - J,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte ma-
trícula nº4017, Vera Lúcia Paulino de Souza Soares, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°203/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
890/2015, publicado em 15/04/2015, conceder a Edilson Nazário
Guintani e a Juliana Guindani Nazário, ambos na condição de filhos
do falecido funcionário José Carlos Nazário, pertencente ao quadro de
inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas,
matrícula n°707, uma PENSÃO MENSAL no percentual corresponden-
te a 25% ( vinte cinco por cento) dos proventos do falecido servidor
acima citado, para cada filho ( enquanto não emancipados e até 21
anos de idade), com efeito a contar de 11/02/2015, DATA DO ÓBITO,

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00843/14 Luzia Nea Clacino Linhares
03620/14 Renata Barra Gomes
06900/14 Elecy Vieira Rangel
08781/14 Ruy Cordeiro Gomes
25081/14 Marilia Ferreira Gomes - Sec. Fazenda
00058/15 Neide Maria Dias de Azevedo
00083/15 Lúcia Helena Rodrigues Barbosa
00204/15 Giselly Reigoto Magliano Corrêa

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 24/04/15

Anthony Willian Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1823602

tudo com base nos arts.8º 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVI-
CAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de abril de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1823570

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº030/2015

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Por força da EMC n°70/2012, publicada no D.O. em 29 de março de 2012, que acrescentou o art.6°-A a EMC n°41/2003, estabelecendo critérios para o cálculo e correção dos proventos da aposentadoria por invalidez
e pensão, resolve: republicar a Portaria n°. 004/2009, publicada no D.O. 11.01.2009, para re-fixar a partir de 29.03.2012, em R$ 865,78 (Oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) a APO-
SENTADORIA da SRª MARIA DA GRAÇA FARIA DA CONCEIÇÃO, Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº. 5078, aposentada conforme Portaria nº 1774/2008, de 17 de julho de 2008, publicada no Órgão Oficial em
29 de julho de 2008 e republicada em 19 de novembro de 2008, com base nos artigos 40,§ 1°, inciso I da CF/88 e art.105, I, § 1° c/c e art.107, § 2° ambos da Lei 5.247/91 c/c art.6°-A da EMC n°41/2003, acrescentado
pela EMC º.70/2012, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: INTEGRAL - Referente ao Nível III, letra “A”, anexo da tabela de vencimentos, da Lei Municipal
nº.7.346/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 4.950/89; Lei nº 7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei n°8002/2008; Lei n°8095/2009; Lei n°8.166/2010 e Lei n°8.234/2011.

R$ 618,42 Seiscentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 123,68 Cento e vinte três reais e sessenta e oito centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com a Lei nº. 7.097/2001; art. 113-
LOM; Lei Federal nº. 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº. 6.514/77; artigos 61 e
110, parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº. 5.247/91 e Lei nº. 7.386/2003.

R$ 123,68 Cento e vinte três reais e sessenta e oito centavos.

Total: R$ 865,78 Oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito cen-
tavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de março de 2015.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretario Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº722/2015

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Por força da EMC n°70/2012, publicada no D.O. em 29 de março de 2012, que acrescentou o art.6°-A a EMC n°41/2003, estabelecendo critérios para o cálculo e correção dos proventos da aposentadoria por invalidez
e pensão, resolve: republicar a Portaria n°. 114/2010, publicada no D.O. 29.07.2010, para re-fixar a partir de 29.03.2012, em R$ 896,70 (Oitocentos e noventa e seis reais e setenta centavos) a APOSENTADORIA do
SR AMARO ANDRADE DA SILVA, Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº. 7149, aposentado conforme Portaria nº 2471/2009, de 19 de novembro de 2009, publicada no Órgão Oficial em 26 de novembro de 2009,
e republicada em 19.03.2010, com efeito a contar da data do Laudo Médico, fl.57, com base nos artigos 40,§ 1°, inciso I da CF/88 e art.105, I, § 1° c/c art.107, § 2° ambos da Lei 5.247/91 c/c art.6°-A da EMC
n°41/2003, acrescentado pela EMC nº.70/2012, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: INTEGRAL - Referente ao Nível III, letra “A”, anexo da tabela de vencimentos, da Lei Municipal
nº.7.346/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 4.950/89; Lei nº 7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei n°8002/2008; Lei n°8095/2009; Lei n°8.166/2010 e Lei n°8.234/2011.

R$ 618,42 Seiscentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco reais) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 154,60 Cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com a Lei nº. 7.097/2001; art. 113-
LOM; Lei Federal nº. 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº. 6.514/77; artigos 61 e
110, parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº. 5.247/91 e Lei nº. 7.386/2003.

R$ 123,68 Cento e vinte e três reais e sessenta e oito centavos.

Total: R$ 896,70 Oitocentos e noventa e seis reais e setenta centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de março de 2015.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretario Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Portaria Nº724/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 200.103-7/10, republicar a Portaria nº. 015/2009, publicada no D.O. em 08 de agosto de 2008, para viger nos
seguintes termos: fixar a partir de 23 de novembro de 2008, em R$ 1.998,80 (Hum mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), o provento mensal da SRª MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA FALQUER,
Professor I-20 horas, matrícula nº. 4143, aposentada conforme Portaria n°. 1845, de 05 de agosto de 2008, publicada no Órgão Oficial em 08 de agosto de 2008 e republicada em 23 de novembro de 2008, com base
no art.6° da EC nº. 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e anexo, Lei
n°7.828/06; e Lei n°. 5.132/90;

R$ 1.297,93 Hum mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e três
centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 324,48 Trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos.

Adicional: Referente a 9% (nove por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 116,81 Cento e dezesseis reais e oitenta e um centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, II e 63 c/c 64 da lei Mu-
nicipal n°. 7.345/2002.

R$ 259,58 Duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito cen-
tavos.

Total: R$ 1.998,80 Hum mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta cen-
tavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 25 de março de 2015.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Nº727/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº. 221.039-6/09, republicar a Portaria nº. 044/2008, publicada no D.O. em 19 de março de 2008, para viger nos
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seguintes termos: fixar a partir de 01 de outubro de 2007, em R$ 1.245,50(Hum mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), o provento mensal da SRª LEILA LIA DE ALMEIDA CORREA, Professor
II, matrícula nº. 3382, aposentada conforme Portaria n°. 523/2007, de 11 de setembro de 2007, publicada no Órgão Oficial em 01 de outubro de 2007, com base no art.6° da EMC nº. 41/2003 c/c § 5° do art.40 da
CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor II, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei n°7.429/2003 e anexo; Lei nº.
7.828/06; Lei nº. 7.931/2007 e Lei nº. 5.132/90;

R$ 889,65 Oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 222,41 Duzentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
art.110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 133,44 Cento e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos.

Total: R$ 1.245,50 Hum mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 26 de março de 2015.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Id: 1823892

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 052/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MILENA MANHÃES DE SOUZA, mat. n°:
20121, acompanhada de seu filho DAVI GERSON MANHÃES DE
SOUZA VIEIRA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 27 de abril de 2015, às 14 horas
(segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da
última, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.000662-P-
PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 053/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLÁUDIA LÚCIA GOMES DE OLIVEIRA,
mat. n°: 19589, acompanhada de seu esposo JAIRO DE ALMEIDA,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 27 de abril de 2015, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2015.115.000181-5-PA-REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 054/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-

DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. RAQUEL LUIZ DE SOUZA, mat. n°: 27086,
acompanhada de sua mãe JADIR DA SILVA LUIZ, para comparece-
rem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Cor-
raes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 27
de abril de 2015, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita no
Processo nº. 2015.009.000076-2-PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁ-
RIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 055/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. TANIA MARIA SOARES OLIVEIRA DE
PAULA, mat. n°: 100279, acompanhada de seu esposo SÉRGIO
MAURÍCIO DE PAULA, para comparecerem a Junta Médica compos-
ta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Me-
deiros Ribeiro, que será realizada no dia 27 de abril de 2015, às 14
horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres,
n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da
última, conforme solicitação feita no Processo nº. 2014.009.000365-1-
PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 056/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. NEIDE GOMES DA SILVA GROSSL, mat.
n°: 21284 / 27857, acompanhada de seu pai NELSON RODRIGUES
DA SILVA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,

que será realizada no dia 27 de abril de 2015, às 14 horas (segunda-
feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2014.115.009003-9-PA-REDU-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 057/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FABIANA SOARES FARIA DA ROCHA,
mat. n°: 17457, acompanhada de sua filha ESTER FARIA DA RO-
CHA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 27 de abril de 2015, às 14 horas (segunda-fei-
ra), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.000663-7-PA-REDU-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 058/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CASSIANA GOMES DE SOUZA, mat. n°:
26263, acompanhada de sua mãe AURA MARIA GOMES DE SOU-
ZA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 27 de abril de 2015, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.099.000847-8-PA-REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 22 de abril de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014
Id: 1823874

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Id: 1823618

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Portaria FMIJ nº. 11/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFANCIA
E DA JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação e com base nos artigos 11 e 12 do Decreto Lei 200
de 25 de fevereiro de 1967:

CONSIDERANDO a exoneração a pedido do Diretor Adminis-
trativo e Financeiro e a necessidade de servidor que cumpra essas
funções;

RESOLVE delegar a servidora LILIANE BASTOS DA MATA
FREITAS, mat. 23.218, competência prevista no Art. 18 da lei 8.206,
de 28 de dezembro de 2010 - Estatuto da Fundação Municipal da In-
fância e da Juventude, para exercer serviços administrativos relativos
a pessoal, material, comunicação, patrimônio, transportes, manutenção
e conservação de obras, zeladoria, necessários ao funcionamento da
FUNDAÇÃO, bem como executar as atividades relacionadas com a
administração financeira, orçamentária e patrimonial, observando as
disposições legais.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
24 de abril de 2015.

THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES
- Presidente -

Id: 1823849

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Campos dos Goytacazes, 17 de Marco de 2015.

PUBLICACAO RESUMIDA

Processo Administrativo nº 2015.019.000015-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HB Produções e
Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação da banda Sedução para apresentação de
show musical no trio náutico em Farol de São Thome.
Preço: 4.000,00
Data: 01/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000025-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli ME.
Referente: Contratação de Ana Paula para participação especial com
a cantora Ludimila no Lagamar em Farol de São Thomé.
Preço: 1.500,00
Data: 06/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000026-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli ME.
Referente: Contratação de Renata Henriques para participação espe-
cial com a cantora Ludimila no Lagamar em Farol de São Thome.
Preço: 1.500,00
Data: 06/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000029-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HB Produções e
Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação do grupo Bom Senso para apresentação de
show musical em Travessao.
Preço: 3.000,00
Data: 08/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000072-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Nova Agência e
Projetos Eireli ME.
Referente: Contratação de Gerson Jones (Marchinha de carnaval) pa-
ra apresentação de show musical na Av Atlântica ao lado do hotel
Garoupas no CARNAVAL em Farol de São Thomé.
Preço: 1600,00
Datas 14,15,16 e 17/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000056-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Rodrigues Pro-
moções e Serviços Eireli ME.
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Referente: Contratação do grupo Samba Souto para apresentação de
show musical no CARNAVAL em Lagoa de Cima.
Preço: 10.000,00
Data: 14/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000055-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M Ferreira
ME.
Referente: Contratação de Fabinho Sorriso para apresentação de
show musical no CARNAVAL no Xexé em Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00
Data: 14/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000054-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e HB Produções e
Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação da banda Prakatum para apresentação de
show musical no CARNAVAL em Travessão.
Preço: 10.000,00
Data: 14/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000034-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e GPS Produções
Artísticas Ltda ME.
Referente: Contratação da cantora Gilmelândia para apresentação de
show musical no CARNAVAL em Farol de São Thomé.
Preço: 150.000,00
Data: 15/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000065-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL Empreen-
dimentos Eireli ME.
Referente: Contratação do grupo Encaixe Perfeito para apresentação
de show musical no CARNAVAL em Lagoa de Cima.
Preço: 4.000,00
Data: 15/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000080-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e M.F.M. Crispim
Fortunato Simçoes Produção Musical ME.
Referente: Contratação da cantora Maria Fernanda para apresentação
de show musical no CARNAVAL em Travessão.
Preço: 8.000,00
Data: 15/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000077-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK Produções
e Eventos Ltda ME.
Referente: Contratação do cantor Serginho Pagodinho para apresen-
tação de show musical no CARNAVAL em Travessão.
Preço: 8.000,00
Data: 15/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000070-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e E. Rodrigues de
Souza Produções ME.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apresentação
de show musical no CARNAVAL em Lagoa de Cima.
Preço: 14.000,00
Data: 15/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000066-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M Ferreira
ME.
Referente: Contratação do cantor Gil Paixão para apresentação de
show musical no CARNAVAL no trio náutico em Farol de São Tho-
mé.
Preço: 14.000,00
Data: 16/02/2015.

Processo Administrativo nº 2015.019.000018-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de serviços
técnicos especializados.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Elevadores Atlas
Schindler SA.
Referente: Contratação de serviços técnicos especializados de manu-
tenção preventiva, corretiva e recolocação de pecas e serviços de
emergência no elevador do teatro Trianon de Campos.
Preço: 14.568,00
Periodo: 12 meses.

Processo Administrativo nº 2015.019.000085-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de qualquer se-
tor artístico
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Alves Empreen-
dimentos Ltda.
Referente: Contratação da banda Ex Energia para apresentação de
show musical no CARNAVAL em Lagoa de Cima.
Preço: 8.000,00
Data: 16/02/2015.

Processo Administrativo nº 2014.019.000890-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de serviços
técnicos especializados.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Elevadores Atlas
Schindler SA.
Referente: Contratação de serviços técnicos especializados de manu-
tenção preventiva, corretiva e recolocação de pecas e serviços de
emergência no elevador do Museu Histórico de Campos.
Preço: 19.128,00
Periodo: 12 meses.
(Republicado por ter saído com incorreção)

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1823847

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação dos candida-
tos, abaixo relacionados, no Processo de Seleção para admissão ao

Estágio Profissionalizante de Direito, tudo conforme Edital publicado
no Diário Oficial do Município;

CONSIDERANDO que todo o processo seletivo foi previa-
mente desenvolvido atendendo a legislação vigente;

RESOLVE:

a) Convocar os adiante nominados para que compareçam
à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas,
com o objetivo de serem admitidos pelo prazo inicial de 12 (do-
ze) meses, prorrogável por igual período, salvo em caso de co-
lação de grau, ocasião em que o estágio será impreterivelmente
encerrado.
b) Decorridas 72 (setenta e duas) horas da data da apresentação,
sem o comparecimento do estagiário convocado, poderá ser cha-
mado, pela ordem, o candidato subsequente aprovado.
c) Os mesmos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas portando os seguintes docu-
mentos (cópias e originais):

2 Fotos 3x4
Cópia Carteira de Identidade
Cópia C.P.F.
Cópia Título de Eleitor com Comprovação de Regularidade com a

Justiça Eleitoral
Cópia Comprovante de Residência,
Cópia Certificado de Reservista (candidatos do sexo masculino)

Declaração escolar que concluiu mais de 50% do curso
com apresentação de CR (coeficiente de rendimento escolar);(Ori-
ginal , Carimbo e assinatura)
Histórico escolar da graduação parcial. (Original , Carimbo e assi-

natura)
Cópia identificação da Carteira de trabalho (frente e verso)
Currículo

CONVOCAR:

Dia 28 de abril de 2015 de 09h às 12h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
1º 2015.011 Raquel Paes de Souza
2º 2015.037 Daniele de Souza Chaves
3º 2015.067 Solange Bastos de Mattos
4º 2015.042 Terezinha de Jesus Henrique Morais
5º 2015.083 Hercilio Duarte de Almeida Neto
6º 2015.034 Kamyli Maia Pinheiro Silvestre
7º 2015.057 Fernanda Ribeiro de Lima Silveira
8º 2015.077 Vivian Alves Barbosa
9º 2015.063 Andreza de Campos Oliveira
10 2015.069 Apoliana Risse Machado de Oliveira
11 2015.066 Thayanni Santos Pessanha
12 2015.078 André Sanfim Cardoso de Sant'Anna
13 2015.046 Mariana Riscado Fernandes
14 2015.014 Rodolfo Paes Barbosa Diniz Noguei-

ra
15 2015.019 Sloan Davi Ribeiro dos Santos
16 2015.047 Dayana de Almeida Pessanha
17 2015.024 Carla Daiane Barreto da Silva
18 2015.031 Mayara Carvalho Gomes Ribeiro
19 2015.027 Maria Stephany Ribeiro Andrade
20 2015.053 Giancarlo Manhães Turrini

Dia 28 de abril de 2015 de 14h às 17h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
21 2015.065 Damiana Almeida da Silva
22 2015.018 Luis Paulo Pierott Lindolpho
23 2015.081 Amanda Viana de Freitas
24 2015.060 Flaviane Correa do Carmo
25 2015.036 Ani Mariani dos Santos da Fonseca
26 2015.033 Franklim da Silva Fernandes Junior
27 2015.010 Marilise Ferreira Santiago
28 2015.041 Erika Fernandes
29 2015.058 Juliana Martins da Silva
30 2015.026 Kelly Monique Lopes Caroline Almeida
31 2015.004 Nayara Marley Silva e Paula
32 2015.008 Ramon Nunes Carvalho
33 2015.015 João Renato Young Padrão
34 2015.021 Douglas Barreto Gomes
35 2015.002 Thaynara Alves Affonso
36 2015.045 Otávio Martins Pourbaix
37 2015.056 Leony Nolasco Monteiro Machado Lopes
38 2015.055 Andrea Ururahy Póvoa Duarte Villela
39 2015.028 Agrippino Picanço de Abreu Neto
40 2015.072 Vera Lucia Campista da Silva

Dia 29 de abril de 2015 de 09h às 12h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
41 2015.073 Alessandra Freitas Andrade Souza
42 2015.013 Amanda Ribeiro Freiburghaus
43 2015.005 Raquel Rodrigues da Silva
44 2015.048 Julia Guedes Silva
45 2015.035 Luelle Amaral Pinagé Muylaert Batista
46 2015.054 Sylles Maria Gomes Pinto Vital
47 2015.003 Ellem Priscilla de Freitas Terra
48 2015.040 Cassia Silva Catem
49 2015.074 Daniel Nogueira de Miranda
50 2015.022 Bárbara Rodrigues dos Santos
51 2015.059 Kezia Marcia Pessanha da Rocha

Gomes
52 2015.052 Paula Eyer
53 2015.044 Yhoranna Bôa Morte de Silva
54 2015.071 Luis de Carvalho Gomes
55 2015.029 Bárbara Gonçalves de Souza Pereira

Dia 29 de abril de 2015 de 14h às 17h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
56 2015.016 Bruna Sardinha Carvalho Albernaz
57 2015.009 Thamirys de Oliveira Souza
58 2015.038 Isabella Ferreira de Azevedo
59 2015.007 Jessica Burgelli Duarte Silva
60 2015.082 Leticia Reis Portugal
61 2015.070 Adriana Felizardo da Silva
62 2015.050 Romulo Costa Sabino
63 2015.001 Bruno de Azevedo da Silva Oliveira
64 2015.039 Estela da Matta Leite Cabral
65 2015.049 Karolina Viana
66 2015.061 Lucas Trindade dos Santos
67 2015.068 Thiago Mota João
68 2015.064 Paolla do Espírito Santo Silva da

Conceição
69 2015.012 Amanda do Nascimento Gonçalves

Martins
70 2015.062 Layla Cordeiro Pessanha Tavares
71 2015.006 Polyana Magalhães Almeida

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas,
24 de abril de 2015.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1823809

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000051-0-PR
Concorrência Pública nº 011/2012
Contrato nº 0211/2012
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para obra de construção da Vila Olím-
pica de Santa Maria- Campos dos Goytacazes, com reflexo financei-
ro.
Valor aditivo: R$: 522.395,30 (quinhentos e vinte e dois mil, trezentos
e noventa e cinco reais e trinta centavos)
Data da assinatura: 06/06/2014.

Campos dos Goytacazes, 24 de Abril de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1823901

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO- SUPRESSÃO

Processo nº 2013.006.000362-4-PR
Pregão nº 031/2013
Contrato nº 0330/2013
Empresa Contratada: ALPISERVICE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.104.653/0001-22
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a contratação de empresa para locação de máquinas
agrícolas e implementos agrícolas; veículos leves; caminhões e re-
troescavadeiras; incluindo os respectivos operadores/motoristas e a
execução de serviços de aração, gradagem, sulcação, aplicação de
adubo orgânico, subsolagem, roçada, semeadura, colheita; transporte
de materiais e produtos agropecuários; deslocamento dos técnicos;
limpeza de bebedouros para animais, tomada de água para irrigação,
embarque de materiais, abertura de covas, limpeza e manutenção de
valas e canais, bem como quaisquer serviços que se fizerem neces-
sários visando o manejo e a conservação dos solos nos distritos de
TRAVESSÃO (7°DISTRITO) e NA SEDE DO MUNICÍPIO (1° DISTRI-
TO),com supressão.
Valor da supressão: R$ 225.110,17 (duzentos e vinte e cinco mil, cen-
to e dez reais e dezessete centavos).
Data da assinatura: 17/12/2014

Campos dos Goytacazes, 24 de Abril de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1823902

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
E SUPRESSÃO

Processo nº 2013.035.000435-4-PR
Pregão nº 061/2013
Contrato nº 0412/2013
Empresa Contratada: ECON CAMPOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
CNPJ: 14.475.215/0001-73
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para contratação de empresa especializada em podas de ár-
vores, abates de árvores e tratamento fitossanitário, em vias urbanas
de todo município, com supressão.
Prazo Aditivado: 12(doze) meses
Valor da Supressão: R$ 198.037,50 (cento e noventa e oito mil, trinta
sete reais e cinquenta centavos).
Valor do contrato após Supressão: R$ 594.112,32 (quinhentos e no-
venta e quatro mil, cento e doze reais e trinta e dois centavos).
Data da assinatura: 16/12/2014

Campos dos Goytacazes, 24 de Abril de 2015.

(Republicado por ter saído com incorreção)

1° publicação: 20/03/2015

Id: 1823903

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2015

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 -
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22)
2733-6991, torna público e comunica aos interessados que realizará
sessão no dia 28 de abril de 2015 às 09h (nove horas), a fim de
dar prosseguimento à Concorrência em epígrafe, a qual tem por ob-
jeto a Obra de Construção do Hemocampos - Av. XV de Novembro nº
541/557 - Parque Caju - Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1823899

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 - FMIJ

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO PARA ANÚNCIO DE RESULTADO

DE AMOSTRAS

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”,
no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessa-
dos que fará realizar a sessão para anúncio do resultado de avaliação
de amostras, bem como prosseguimento do Pregão Presencial nº
003/2015, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de artigos de cama, mesa, banho e roupas íntimas, por um
período de 12 (doze) meses, para atender à Fundação Municipal de
Infância e da Juventude, conforme segue:

Data e horário da sessão: 29 de abril de 2015, às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2015.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro da FMIJ

Id: 1823897



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VII - No- XIV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 27 de abril de 2015

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2015

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Campos dos Goytacazes - RJ
(CMPDCA), no uso de suas atribuições legais, resolve prorrogar até o
dia 11 de maio de 2015 o prazo para as inscrições para o processo
de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares deste município pa-
ra a gestão 2016/2019, alterando o Anexo III do referido edital na for-
ma abaixo.

ANEXO III
CRONOGRAMA BÁSICO

EVENTOS DATAS PRE-
VISTAS

Inscrições 13/04/2015 a
11/05/2015

Publicação da relação preliminar dos candidatos
que tiveram suas inscrições deferidas 13/05/2015
Prazo para impugnações 13/05/2015 a

18/05/2015
Prazo para defesas das impugnações 20/05/2015 a

22/05/2015
Publicação da relação dos candidatos aptos a par-
ticiparem da prova e do edital contendo os locais
e horários de sua realização

08/06/2015

Prova de aferição de conhecimentos 26/07/2015
Publicação do gabarito 28/07/2015
Prazo para recurso do gabarito 28/07/2015 a

30/07/2015
Publicação do gabarito final 04/08/2015

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do
Conselho Municipal de Educação, para Assembleia Geral Ordinária,
no dia 06 de maio de 2015 (quarta-feira), às 09h, no CEFA - Centro
Educacional Feliciano Azevedo, localizado à Rua Benta Pereira, nº 83,

Publicação da relação preliminar dos candidatos
habilitados a participarem da eleição e do edital
contendo suas regras

27/08/2015

Recurso da relação preliminar dos candidatos ha-
bilitados preliminar dos candidatos habilitados a
participarem da eleição e do edital contendo suas
regras

27/08/2015 a
01/09/2015

Resultado Final 03/09/2015
Eleição 04/10/2015
Publicação do resultado da eleição 06/10/2015
Publicação do edital do Curso de Capacitação

06/10/2015
Curso de Capacitação 19/10/2015 a

30/10/2015
Resultado Final do Processo de Escolha 16/11/2015
Posse 10/01/2016

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de abril de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1823936

Centro, havendo número regimental, com a presença da maioria ab-
soluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se, à
hora do início da reunião, não houver quorum suficiente, será aguar-
dada durante trinta minutos a composição do número legal.

Ordem do dia:

1 - Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.

2 - Formalização da ciência dos Ofícios já socializados por e-
mail: Oficio Circular nº 001/2015 - MPRJ e CEE, Oficio nº 178/15 -
MPRJ, Ofício nº 033/2015 / UNCME.

3 - Formalização da ciência, já socializado por e-mail sobre o
XIV ENCONTRO ESTADUAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO que será realizado
no dia 14 de maio de 2015, no município de Itaguaí.

4 - Avaliação do trabalho da Comissão Executiva, da III Con-
ferência Municipal de Educação e expectativas para o evento.

5 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 01/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00017/2009.

6 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 02/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00009/2014.

7 - Apreciação Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI Fi-
nal nº 03/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00012/2014.

8 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 04/2015, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00015/2014.

9 - Assuntos gerais.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1821506


